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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.825, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

DESIGNA  COMISSÃO  PARA
ATUAR  EM  PROCEDIMENTOS
REFERENTES À AGRICULTURA
FAMILIAR  E  EMPREENDEDOR
RURAL,  NO  EXERCÍCIO  DE
2024.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designadas as servidoras HEID MARA

MACHADO GUERRA,  lotada  no  cargo  de  Nutricionista,
matrícula nº 93906; STEPHANIE DIAS ALVES, lotada no
cargo  de  Nutricionista,  matrícula  93626;  e,  RENILDA
FERREIRA  DAS  NEVES  PINTO,  lotada  no  cargo  de
Supervisor  de  Ensino,  matrícula  4367,  para,  sob  a
presidência da primeira nomeada, constituir a COMISSÃO
PARA  ATUAR  EM  PROCEDIMENTOS  REFERENTES  À
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  E  EMPREENDEDOR
FAMILIAR  RURAL,  para  uso  na  merenda  escolar,  no
decorrer do exercício de 2024.

Art. 2º - Caberá a esta Comissão:
I-  receber,  apreciar  e  julgar  conforme  critérios

estabelecidos no edital,  os documentos e os projetos de
venda apresentados; e,

II – Providenciar as atas e publicação do resultado.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.829, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

DESIGNA  COMISSÃO  PARA
AVALIAÇÃO  DE  VALOR  DE
ALUGUEL, PARA LOCAÇÃO DO
IMÓVEL E VISTORIA.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNA os senhores AELSON ROMILDO

DE  SOUZA  MATOS,  brasileiro,  portador  do  RG  nº
24.xxx.xxx-X SSP/SP, funcionário público municipal lotado
no cargo de provimento efetivo de Técnico de Fiscalização
de Tributos; MARCELO DE JESUS PEREIRA DE SOUZA,
brasileiro,  portador  do  RG  nº  32.xxx.xxx-1  SSP/SP,
funcionário  público  municipal  lotado  no  cargo  de
provimento  efetivo  de  “Fiscal  de  Tributos  Municipais;  e,
JANDERSON  JOSÉ  RODRIGUES  DIAS,  brasileiro,
Engenheiro Civil, portador do RG nº 40.xxx.xxx-1 SSP/SP,
funcionário  público  municipal  lotado  no  cargo  de
provimento em comissão de Secretário de Meio Ambiente,
Obras e Serviços Públicos todos residentes e domiciliados
nesta  cidade  e  comarca  de  Cardoso,  para  sob  a
presidência  do  primeiro  nomeado,  constituir  uma
COMISSÃO  para  avaliação  de  valor  de aluguel,  para
locação do imóvel objeto da escritura pública livro 078 –
traslado  –  páginas  078/079,  do  Serviço  de  Registro  de
Imóveis local, de propriedade de Márcio Antônio Bertuollo e
Willian Bertuollo, cadastrado nesta municipalidade sob nº
014019400, localizado à Rua Joaquim Cardoso, nº 1.872-
Centro, e ainda efetuar vistoria.

Art. 2º - Os serviços prestados pelos avaliadores serão
gratuitos,  porém considerados de relevante interesse do
Município.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
JAIR  CESAR  NATTES ,  Prefeito  Municipal  de

Cardoso/SP, usando das atribuições que lhe são conferidas
por  Lei,  etc.  ADJUDICA  E  HOMOLOGA  o  Processo  nº
020/2024 –  Pregão Presencial  de  Registro  de  Preços  nº
004/2024, que objetiva a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL –
GASOLINA  COMUM,  ÁLCOOL  ETILICO  HIDRATADO
COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S10,
em favor das empresas: POSTO IPIRANGA CARDOSO LTDA,
relativo ao item 01 (ALCOOL) no percentual de 0,6% de
desconto, o item 02(GASOLINA COMUM) no percentual de
0,6% de  desconto  e  o  item 03  (ÓLEO DIESEL  S10)  no
percentual  de  0,6  %,  sobre  o  valor  do  combustível
praticado na bomba semanalmente e ROMERO & SANTOS
AUTO POSTO LTDA, relativo ao item 04 (DIESEL COMUM),
no  percentual  de  0,5%  de  desconto  sobre  o  valor  do
combustível praticado na bomba semanalmente.

Cardoso, 12 de março de 2024.
JAIR CESAR NATTESE
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
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